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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 526, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 301880/79, sob o comando nº 347704803 e jun-
tada nº 348390076, resolve:

Art. 1º Aprovar o IV Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da patrocinadora Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais
- COHAB/MG, na qualidade de patrocinadora do Plano de Benefícios
9 RP9 - CNPB nº 1982.0027-19, administrado pela PREVIMINAS -
Fundação de Seguridade Social de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Considerando a Portaria No- 562/SAS/MS, de 16 de setembro
de 2011, que habilita o serviço de reabilitação visual no Município de
Belo Horizonte (MG), resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de
R$ 440.851,67 (quatrocentos e quarenta mil oitocentos e cinquenta e
um reais e sessenta e sete centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas
Gerias e ao Município de Belo Horizonte.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital das Clínicas da UFMG/Universidade Federal de Minas Ge-
rais (UFMG) - CNES - 0027049, como Serviço de Reabilitação
Vi s u a l .

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Belo Horizonte, dos valores corres-
pondentes a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º
a esta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0031 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.251, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Limite Financeiro da Média e Alta Com-
plexidade do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art.
87, da Constituição, e

Considerando o Ofício No- 583, de 17 de maio de 2010 da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco; e

Considerando a necessidade da expansão da oferta de pro-
cedimentos realizados pela Rede Estadual de Saúde, decorrentes das
fortes chuvas, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro no montante de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a ser disponibilizado ao Es-
tado de Pernambuco.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência ao Fundo Estadual de Saúde
de Pernambuco, do valor estabelecido no artigo 1º desta Portaria,
excepcionalmente, na competência agosto de 2011.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0026
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade do Estado de Pernambuco.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.252, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece recursos financeiros a serem
disponibilizados ao Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de
Minas Gerais e ao Município de Uberaba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o Ofício No- 1308, de 30 de novembro de
2010, da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais; e

Considerando a Pacutação No- 088, de 8 de novembro de
2010, da Comissão Intergestores Bipartite Macrorregional do Triân-
gulo Sul,

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro no montante de R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), a ser dispo-
nibilizado ao Estado de Minas Gerais e ao Município de Uberaba.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o art. 1º será
destinado ao custeio da Associação de Combate ao Câncer do Brasil
Central - Hospital Dr. Hélio Angotti, CNPJ 25.438.409/0001-15 -
CNES 22165058, no Município de Uberaba.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Uberaba, dos valores correspondentes
a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0031 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade, no Estado de Minas Gerais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito financeiro a partir da competência agosto de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.253, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Minas Gerais e ao
Município de Juiz de Fora (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art.
87, da Constituição, e

Considerando a Política Nacional de Saúde da Pessoa com
Deficiência;

Considerando a Portaria No- 3.129/GM/MS, de 24 de de-
zembro de 2008, que estabelece recurso financeiro a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos
Estados e do Distrito Federal para habilitação de serviços de Rea-
bilitação Visual;

Considerando a Portaria No- 561/SAS/MS de 16 de setembro
de 2011, que habilita o serviço de reabilitação visual no Município de
Juiz de Fora (MG), resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de
R$ 440.851,67 (quatrocentos e quarenta mil oitocentos e cinquenta e
um reais e sessenta e sete centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas
Gerias e ao Município de Juiz de Fora (MG).

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio da
Associação dos Cegos em Juiz de Fora/ Fundação João Teodósio
Araújo, CNES - 2153742, como Serviço de Reabilitação Visual.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Juiz de Fora, dos valores corres-
pondentes a 1/12 (avos) do montante estabelecido no art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0031 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.707, DE 27 DE JULHO DE 2011(*)

Estabelece recursos a serem disponibiliza-
dos ao Município de Natal e ao Estado do
Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único, do art. 87
da Constituição,

Considerando a necessidade de intensificação das atividades
assistenciais para o enfrentamento da epidemia de dengue, no Estado
do Rio Grande do Norte; e

Considerando o Plano de Aplicação dos Recursos elaborado
pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Norte, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) a serem disponibilizados ao Estado
do Rio Grande do Norte e ao Município de Natal, conforme descrito
no Anexo a esta portaria.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata esta
Portaria, serão transferidos em parcela única.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no
art. 1º desta Portaria, ao Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do
Norte e ao Fundo Municipal de Saúde de Natal.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários objeto des-
ta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Gestão Va l o r
Natal Municipal 150.000,00
SES Estadual 100.000,00

To t a l 250.000,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU No- 144, Seção 1, de 28-7-
2011, pág 39, com incorreção no original.

PORTARIA No- 2.250, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Minas Gerais e ao
Município de Belo Horizonte.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Política Nacional de Saúde da Pessoa com
Deficiência;

Considerando a Portaria No- 3.129/GM/MS, de 24 de de-
zembro de 2008, que estabelece recurso financeiro a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos
Estados e Distrito Federal para habilitação de serviços de Reabilitação
Visual; e

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 2.258, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Ibipitanga (BA) a
receber o quantitativo referente às Unida-
des de Suporte Básico destinado ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SA-
MU 192) Regional de Brumado (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 4.282/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que destinou incentivo financeiro de custeio para a
Central e Regulação e Unidade de Suporte Básico do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Brumado
(BA); e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Ibipitanga (BA) a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
de Brumado (BA), conforme especificado no Anexo a esta Portaria:

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Ibipitanga (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repas-
se

Unidade de
Suporte Básico

(USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

Ibipatinga (BA) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 2.259, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Oliveira dos Bre-
jinhos (BA) a receber o quantitativo re-
ferente à Unidade de Suporte Básico des-
tinado ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de Bar-
reiras/Ibotirama (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 3.921/GM/MS, de 10 de de-
zembro de 2010, que habilitou o Município de Barreiras (BA) a

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 1.707, DE 27 DE JULHO DE 2011(*)

ednaldo.siqueira
Estabelece recursos a serem disponibilizados
ao Município de Natal e ao Estado do
Rio Grande do Norte.

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.250, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado de Minas Gerais e ao
Município de Belo Horizonte.

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.251, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade
do Estado de Pernambuco.

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.252, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Estabelece recursos financeiros a serem
disponibilizados ao Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de
Minas Gerais e ao Município de Uberaba.

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.253, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado de Minas Gerais e ao
Município de Juiz de Fora (MG).

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.258, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Habilita o Município de Ibipitanga (BA) a
receber o quantitativo referente às Unidades
de Suporte Básico destinado ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Brumado (BA).

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.259, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Habilita o Município de Oliveira dos Brejinhos
(BA) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado
ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de Barreiras/
Ibotirama (BA).



Nº 183, quinta-feira, 22 de setembro de 2011682 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011092200682

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte Avançado, Básico e Central de Regulação
Médica destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Bar-
reiras/Ibotirama (BA); e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar Município de Oliveira dos Brejinhos (BA) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
Regional de Barreiras/Ibotirama (BA), conforme especificado no Anexo a esta Portaria:

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual no Anexo a esta
Portaria descrito, para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Oliveira dos Brejinhos (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Básico
(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Oliveira dos Brejinhos/BA 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 2.260, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Alfredo Wagner (SC) a receber o quantitativo re-
ferente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Florianópolis (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 11/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que habilitou o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Estado de Santa Catarina, com sede em Florianópolis;
e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Alfredo Wagner (SC) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
Regional de Florianópolis (SC), conforme especificado a seguir:

Município para re-
passe

Unidade de Suporte
Básico (USB)

CHASSI PLACA Competência a
partir de:

Valor do Re-
passe Mensal

Valor do Re-
passe Anual

Alfredo Wagner
(SC)

01 93W245G34A2050445 MJA6021 Abril-2011 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Alfredo Wagner (SC).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de abril de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.261, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria No- 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria No- 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria No- 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria No- 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA

PB BONITO DE SANTA FE PREF MUN BONITO DE SANTA FE 0 8 9 2 4 0 3 7 0 0 0 111 0 0 2 30.000,00 23770002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 5

PB S A N TA R E M PREF MUN SANTAREM 0 1 6 1 3 2 8 3 0 0 0 111 0 0 2 90.800,00 23770002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 5

PR ARAPONGAS PREF MUN ARAPONGAS 7 6 9 5 8 9 6 6 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00 23990003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

RN JARDIM DO SERIDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM DO SERIDO 11 3 4 11 7 1 0 0 0 111 0 0 1 93.487,10 20330010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

RN MARCELINO VIEIRA PREF MUN MARCELINO VIEIRA 0 8 3 5 7 6 1 8 0 0 0 111 0 0 2 29.700,00 21230009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

RN RODOLFO FERNANDES PREF MUN RODOLFO FERNANDES 0 8 1 5 3 8 1 9 0 0 0 111 0 0 1 93.952,00 21230009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

RS C R I S TA L PREF MUN CRISTAL 9 0 1 5 2 2 4 0 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 20770007 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS ENTRE RIOS DO SUL PREF MUN ENTRE RIOS DO SUL 9 2 4 5 3 9 2 7 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 90480006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS GAURAMA PREF MUN GAURAMA 8 7 6 1 3 4 2 8 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 24070012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS P O RTA O PREF MUN PORTAO 8 7 3 4 4 0 1 6 0 0 0 111 0 0 1 150.000,00 34030010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS ROLADOR PREF MUN ROLADOR 0 4 2 0 3 8 9 6 0 0 0 111 0 0 1 89.500,00 90480006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

SP ARTUR NOGUEIRA PREF MUN ARTUR NOGUEIRA 4 5 7 3 5 5 5 2 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 23660012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP ESTRELA D'OESTE PREF MUN ESTRELA DOESTE 4 5 11 2 2 2 4 0 0 0 111 0 0 3 27.493,81 18240002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 6 2

SP LINDOIA PREF MUN LINDOIA 4 5 6 7 8 0 0 0 0 0 0 111 0 0 2 88.300,00 23660012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

PORTARIA No- 2.262, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias No- 599/GM/MS e No- 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria No- 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando a Portaria No- 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria No- 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de setembro de 2010, que atualiza o Anexo da Portaria No- 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação Nacional de Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços;

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.260, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Habilita o Município de Alfredo Wagner (SC) a receber o quantitativo referente
às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Florianópolis (SC).

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.261, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

ednaldo.siqueira
PORTARIA No- 2.262, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

ednaldo.siqueira
Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
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1

Considerando a Portaria No- 485/SAS/MS, de 24 de agosto de
2011, que habilita Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a
receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos
serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Definir, na forma do Anexo a esta Portaria, os re-
cursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços espe-
cializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e carac-
terísticas definidas nas Portarias No- 599/GM/MS, No- 600/GM/MS,
ambas de 23 de março de 2006 e Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de
setembro de 2010, pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer
tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor mensal para os Fundos Municipais de Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, ocorrerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8934 - Atenção
Especializada em Saúde Bucal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO CÓDIGO
NO

CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFI
CAÇÃO

INCENTIVO

CEO TIPO CUSTEIO
MENSAL

SP 353430 Orlândia 6514030 Municipal II 8.800,00
SP 355030 São Paulo - José Bonifá-

cio IV
2751895 Municipal I 6.600,00

SP 355030 São Paulo - Maria Ceci-
lia F Donnangelo

2788071 Municipal II 8.800,00

PORTARIA No- 2.263, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Define o total de recursos financeiros des-
tinados ao Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) com-
ponente Reforma de Unidades Básicas de
Saúde a serem repassados por Estado/Dis-
trito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 2.206/GM/MS, de 14 de se-
tembro de 2011, que institui, no âmbito da Política Nacional de
Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas
de Saúde (UBS)

Componente Reforma, resolve:
Art. 1º Definir, na forma do Anexo a esta Portaria, o total de

recursos financeiros destinados ao Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Reforma de Unidades
Básicas de Saúde a serem repassados por Estado/Distrito Federal.

Art. 2º Definir que os recursos orçamentários, de que trata a
presente Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8577 -
Piso da Atenção Básica Fixo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Valor (R$)
AC 550.169,25
AL 2.870.854,48
AM 3.205.266,20
AP 401.715,60
BA 12.895.553,52
CE 7.776.190,52
DF 1.182.273,60
ES 2.108.971,20
GO 3.602.272,80
MA 6.048.805,88
MG 11 . 7 5 8 . 3 9 8 , 0 0
MS 1.469.414,40
MT 1.821.073,20
PA 6.974.566,92
PB 2.824.896,00
PE 6.597.336,00
PI 2.868.891,20
PR 4.804.481,96
RJ 7.355.367,34
RN 2.376.020,25
RO 937.445,40
RR 337.859,25
RS 4.919.207,34
SC 2.874.280,56
SE 1.551.012,75
SP 1 8 . 9 8 0 . 6 11 , 5 4
TO 1.037.583,75

PORTARIA No- 2.264, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Redefine o limite Financeiro anual dos re-
cursos destinados ao incentivo de custeio
do Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU 192) Regional de Bauru
(SP) e habilita Unidades de Suporte Básico
e Avançado para os Municípios de Bauru,
Iacanga e Duartina (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 2.715/GM/MS, de 24 de de-
zembro de 2004, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), e dá outras providências; e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de
2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Redefinir o limite financeiro anual dos recursos des-
tinados ao incentivo de custeio repassado à central de regulação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192 Regional de
Bauru (SP), conforme especificado a seguir:

Art. 2º Habilitar os Municípios a receberem os quantitativos
referentes às Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinados ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
de Bauru (SP), conforme especificado a seguir:

Município pa-
ra Repasse

UF Central
de Regu-

lação

Valor Mensal
Pago Atualmen-

te

Novo Valor Men-
sal Segundo a Por-

taria nº
2.970/GM/MS

Novo Valor Anual
Segundo a Portaria
nº 2.970/GM/MS

Bauru SP 01 R$ 19.000,00 R$ 49.000,00 R$ 588.000,00

Município pa-
ra repasse

Unidade de
Suporte Básico

(USB)

Unidade de Su-
porte Avançado

(USA)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Bauru (SP) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
Iacanga (SP) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Duartina (SP) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE
ABRANGÊNCIA REGIONAL DE BAURU/SP, COM UM TOTAL
DE 600.374 (IBGE 2009) DE HABITANTES.

Nº MUNICÍPIO
1 Agudos
2 Arealva
3 Av a í
4 Balbinos
5 Bauru
6 Borebi
7 Cabralia Paulista
8 Duartina
9 Iacanga
10 Lençois Paulista
11 Luicianópolis
12 Macatuba
13 Paulistânia
14 Pederneiras
15 Pirajuí
16 Piratininga
17 Presidente Alves

PORTARIA No- 2.265, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Redefine o limite Financeiro Anual dos Re-
cursos destinados ao incentivo de custeio
do Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU 192) Regional de Juazeiro
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único, do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria No- 1.928/GM/MS, 15 de setembro
de 2004, que habilita os Serviços de Atendimento Móvel às Ur-
gências (SAMU 192) dos municípios, e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de
2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Redefinir o limite financeiro anual dos recursos des-
tinados ao incentivo de custeio repassado à central de regulação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
de Juazeiro (BA), conforme especificado a seguir:

Município pa-
ra repasse

UF Central
de Regulação

Valor mensal
pago atualmen-

te

Novo valor
mensal

Novo valor
anual

Juazeiro BA 01 R$ 19.000,00 R$ 49.000,00 R$ 588.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro (BA).

Art. 3º Estabelecer, no Anexo a esta Portaria, os Municípios
que compõem o território de abrangência da Regional de Juazeiro
(BA).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência de março de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRAN-
GÊNCIA DA REGIONAL DE JUAZEIRO/BA.

Nº MUNICÍPIO
1. Campo Alegre de Lourdes
2. Casa Nova
3. Curaçá
4. Juazeiro
5. Pilão Arcado
6. Remanso
7. Sento Sé
8. Sobradinho
9. Uauá

PORTARIA No- 2.266, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Credencia Municípios a receberem o incen-
tivo de Unidade Odontológica Móvel
(UOM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando o estabelecido pelas Portarias nº
2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009 e Portaria, no 334/SAS/MS,
de 7 de outubro de 2009, bem como as metas físico-financeiras
estaduais, resolve:

Art.1o Credenciar os Municípios descritos no Anexo a esta
Portaria a receberem o incentivo de Unidade Odontológica Móvel
(UOM).

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD- Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde Bucal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de agosto de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO IN-
CENTIVO À UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL - UOM

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS UOM
BA 2903235 BARRO ALTO 01
BA 2904506 BROTAS DE MACAÚBAS 01
BA 2 9 11 2 0 4 GANDU 01
BA 2 9 11 8 5 7 HELIÓPOLIS 01
BA 2913101 IBITITÁ 01
BA 2918357 JOÃO DOURADO 01
BA 2925808 QUEIMADAS 01

Total da UF: 7 07

PORTARIA No- 2.268, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a serem disponibilizados
ao Estado do Mato Grosso do Sul e ao
Município de Dourados.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único, do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria No- 2.656/GM/MS, de 17 de outubro
de 2007, que regulamenta o Incentivo para a Atenção Especializada
aos Povos Indígenas (IAE-PI);

Considerando a Portaria No- 1.480/GM/MS, de 20 de junho
de 2007, que habilita hospitais no Programa de Reestruturação e
Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de ampliar a estrutura de aten-
dimento diferenciado aos povos indígenas; e

Considerando o Memorando No- 1319-11/SESAI/MS, de 1º
de agosto de 2011, da Secretaria Especial de Saúde Indígena, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante anual de R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), a serem disponibilizados ao
Estado do Mato Grosso do Sul e ao Município de Dourados.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados à recompo-
sição do valor do Incentivo para Atenção Especializada aos Povos
Indígenas (IAE-PI) da Missão Evangélica Caiua - CNES 2371332.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência ao Fundo Municipal de Saú-
de de Dourados, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze
avos) do montante estabelecido no art. 1º.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta
Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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Federal.
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